
Ofício nº 918 (SF) 

Brasília, em 12 de novembro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 

847, de 2019, de autoria do Senador Confúcio Moura, constante dos autógrafos em 

anexo, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

para tipificar o crime de conduta cibernética prejudicial à saúde, à incolumidade física ou 

psíquica ou à vida de outrem”. 

Atenciosamente, 
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Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para 

tipificar o crime de conduta cibernética 

prejudicial à saúde, à incolumidade física 

ou psíquica ou à vida de outrem. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 132-A: 

“Conduta cibernética prejudicial à saúde, à incolumidade física ou 

psíquica ou à vida de outrem 

Art. 132-A. Induzir, instigar, constranger ou ameaçar alguém, por 

meio da internet, a praticar ato prejudicial à sua saúde, à sua incolumidade 

física ou psíquica ou à sua vida: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até metade se 

a vítima é menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou se 

apresenta deficiência mental.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 12 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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